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Decreto no í 569/2022 Buritinópolis-GO, 28 de outubro de 2022.

Decrcta Luto Oficial, docorÍonte
ao falocimento da Sr.r. Maíe
Rosa de Jeaus, e dá outras
pÍoYidênciâ3.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, E§IâdO dE GOiáS, NO

uso de suas atribuições que lhe conferem as constifuiçôes da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.'l' - Fica DecÍetado LUTO OFICIÂL, por 03 (três dias), êm
decorrência do falecimento da Sr.á IARIA ROSA DE JESUS.

AÍt ? - Estê decíeto se estenderá a todos os óÍgãos municipais,
estaduais e federais êxistentês dentro dos limites do Município de Buriünópolis.

Art 30 - Este Decreto entÍará em vigor na data de suâ âssinâtura, e
publicação, revogadas as dispo§çõês em contrário.

Regbtra-ss, Publica-sê o Cumpia€e.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estâdo de Goiás, âos
28 dias do mês de outubro de 2022.
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